
NOTIFICAÇÃO

A Empresa
BORSAT.TI ENGENHARIA EIRTLI

Comrelaçáo aoproce"#Àà*rliátStr'JtiJo i.ó3l2o2t; Tomad.adepreços n"09 l2ot9,
Contrato Administraçáo no 52Ol2Ot9, objeto: CONTRATAçÁO DE EMPRESA
ESPECIATIZâDÀ PA,,RA 

- REFoRMA E AMPLTAçÃ,o DA CÃMARá, MUNICIPAL DE
VER.EADORTS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA pR. Notifico a empresa BORSATTI
ENGENHARIA EIRTLI para que to prazo máímo de 10 (dez) dias úteis se manifeste a
respeito da :

a) A NÃO APRESEI,ITAçÃ,O paLlt EMPRESA CONTRATADA DO pRO.rEtO EXECUTIVO
NO PRAZO DE 30 DIAS A CONTAR DA ASSINATURA DO CONTRATO;
b ro á"RÁso JJV.TUSTTFTCeVEL NA EXECUçÃO DA OBRA;
c) O SUPERVEMENID AUMENIO DO CUSTO DA OBRA It/IOTIVADO PELO ATRASO NA
D.XECUçÃO;
it) NucuEIs ADTeIoNALTqENTE cásros aELA oÂIVIARA DE vDRDADoREs EtyI
WRTUDE DO ATRaSO NA',EXECUçÃ,O DA OBRA E DXTrNçÃO CONTRATUAL.

Segue em alexo cópia dos documentos pertencentes ao Processo Administrativo para
vosso conhecimento.

Capanema, 07 de julho de 2O2l

l'1J

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-'1321

CAPANEMA . PR

Município de -PR

Jeandra Vilmsen
da Comissào Permanente
e Julgamento de Licitações
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DESPACHO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATfiTO O3I2O2L

Assunto: Apuração:
d) A NÃ,O *nnSeMreç,Ão ?ELA EMPR,,SA CONTRATADA DO PROJDTO
EXBCUIM NO PRAZO DE 30 DIAS A COIYDTR DA ASSINATT RA DO CONTRATO;
b )o ATRASO INJUSTIFTCAVDL Xe SXSCVçÃO DA OBRA;
c) O SIJPERVENIENTE AUIWDNTO DO CUSTO DA OBRA I/IOTMDO ?ELO áTRÁSO
NA EXECAçÃO;
d) ALUGUEIS ADICIOI|IALMENTE GáSÍOS PELA CÂilrARA DE VEREADORJ,S EilI
VTRTUDE DO ATRAS,O NA EXECUçÃO DA OBRA E EXrrNçÃO CONTRATUAL.

Empresa lnteressada: BORSAT"|I ENGENHARIA EIRELI
Contrato n" 52O l2OL9
Llcltação: Tomada de Preços n" O9l2Ol9

objeto da Licitaçáo: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REFORMA E AMPLIAçÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VERTADORES DO
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR

Relatórlo
Trata-se de Processo Administrativo instaurado em desfavor da BORSATTI
ENGENHARIA EIRELI, esse processo que tem por objeto a Apuraçáo:
d) A NÃo APRES,ENTAçÃo aEIA EMPRESA ooNTRATADA Do pRoJETo
EXECUTIVO NO PRAZO DD 30 DIAS A COTVIAR DA ASSINATURA DO CONTRATO;
b )o ATRASO TNJUSTTFTCAVEL NA EXECUçÃO DA OBRA;
c) O SI/?ERVEIjIIENTD AUIWENTO DO CUSTO DA OBRA MO?NADO PELO ATRASO
NA EXECUçÃO'
d) ALUGUETS ADICTOTiTAT,ilIENTE cáSfOS pErA CÂMARA DE VEREADORES EM
VIRTUDE DO ATRASO I{A DXBCUçÃ,O DA OBRA D EXTINçÃO CONTRATUAL.

Em atendimento aos fatos relatados no Palecer Jurídico n' 127 /2027 conforme
abaixo:

Avenida Governador Pêdro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
F onet(46)3552-1321
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M ni(Uo de Crflrreo:a - Pll

PÍoc[Íadoris JrÍídic{

penBcpn .runíptco N" 127 l2o2L

INTERESSADoT Sctor dc LicitnÇõe§.

A§SUNTO: Anâlise clo Plotooolo n" f239/2021 e Palecer Técüico dc {1s'

488/ 489.

EMENTAT TOMAD^ DIJ PRllÇOS' LICI'I'AÇ^O P^IiA IiIJIrOIIMA JJ

,ll,tnlr,nçÃo DA c^M^R MUNÍCIPAL I)1) vltllllADoR]rls Do
MUNICIi'IO J)D CAPAN]INIA/PIt, Â1'}IA§OS IN.IUS'I'IFICÀDO NA

l)xEcuÇÁo. 1' SOLICiTAÇ^o 
^Dllrvo 

Dl' PllMo
Al'llt sDNl)\Do 29 DIAS 

^l'Ós 
o 'lÍr)ltMlNo Do l,IlÂzo DII

niacuÇno cólii<.truar, D No PDNÜI'TIMo.Dl^ Dl' vlc]üNcln
coNTltÀlu^l-, úuricrin TÍrjCNIO(/ c()N1 llÁR1O' DxIrNÇÁo
CoNTr{A1'LIAL t'rlo »tlcuttso DO l'MZo Dl' ucinNCIA'
rIICoMITND^Ç^o DE lNs',l'^uRÂÇÁo DE PROCOSSO

ÂDMINISTR I]VO. 2. ORION',I'^ÇÃo QU^N',lO 
^ 

l',OSSnllLlDADll)
p1,; 69N11q^-1Aq:ÀO Irll l{liMAN Usct',lNl'li lJ^ oIJltA Í^Jl',l" 24' Xl'
tJA l,EÍ N' 8666/ I9931, lrlsPDNS^ DIr; LlclT^Ç^o

1. CoNSULTAI

O Setor cie Licitaçóes cncâminha o plesente PA a PÍocluadolia

Mutrlcipal, parn auáiise do$ seglrintcs expedietrtes:

- Plotocolo n" 1239 /2021, apíeserrtado am 2910'll202I' pela

empÍesa lloÍsÍrtti l)ngenhal'ia Eireli, no tlunl pugnott pela proÍrogaÇáo de 30

clias no prazo de execuçào cla obra ell vhlucle dn troca do matel'ial do gradll'

bcm couto â1gllmcntou clue etn virtude (lcstâ trÔca de materiâi' as demais

liente$ de tIallalho licatam travaclas,

' Parecol !'éclico, (1atâdo dc 03/05/2021' subscrjto pclo

Dllgenheiro Civil Et'ii< T€rl(a$hi l(Llrogi, concluilldo contrálio ao acolhimellto c1o '

Iequeliclo dc aclÍtivo tle prazo (Plotocolo n' 123912021) apre§e[Itâdo pe]R

cmpresa Bosatli Erlgel]haf ia Dil'eli'

- Nota Fiscal dc ServiÇos Dletrô11ica rro 074' de O7/O5/2O21'

emiticla peiâ eml)t"esa Oeoiot'Behl, no valor cle R$ 490'00'-na qual o MurliciPio

clc Cerpancma le(llleleu a troca rle clraves clo préclio pÍrblir:o (1â Csi:marÍâ cle

Ver'eadoles.

É o lelatório.

Íanr 4A )a52 t321 ' nntat2aT - Fo\'46 15521122

CAPA,NEMA. PR
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Murlclplo dc Cspáüemu - fll
lÍoqr rgdoris J uÍ(licô

2, PA&ECERI

Convétn destacar', iniciahnente, qLtc compete a estâ Procurâdoria,
nos ierino$ do pa|ágiâfo ú11ico (lo art, 38, da Lei 8.666/93, p.restar consulto|ia
sob o plisma cstlitamcnte julklico clos documentos âprcsentados, nã.o

cabendo nenhnma consicieraçáo âcerca clo mérito clâ presente contratâÇáo e

cla discricionaricciadc da 
^dministraçáo 

P(rblica âo traÇar os parâmetros clos

produtosj crlten(li(los como necessários.

No e]'Il.anto, oporiuno destaoâr que a presente mât'IifcstâÇáo
j[rídicâ tem o escopo tle apontar pôssíveis riscos clo ponto de vista juridico e

recôrrenclar âlguma prôvidência para salvaguardar a Administraqõ.o e o erário
público. Assim, pârtc das observ€rÇÕes aqui orpendidas se constitui em

recomendaçôes e, câsô â AdnlinistraÇáo opte por Íráo acatâ-las, recon]encla-se

motivâr o a.to, r.ros terrnos do ârt, 50, cla I-e'i n" 9,784199. O cumprimel'Ito ou

náo rlas t ecomenclaQões decotre clo exercicio da competência cllscricionár'ia dn

*utoriclacle aclministratlva, â quâl Iesponcle isoladaLnente no caso dc

desc rnprimelrto das tecomcndaçôes cleste pàrecer oLI pcla ausência de

ful1darrcntaçáo dos âtos âdmillistr&tivos,

Contudo, {rs queslões que eltvoivem a legrxlidâde, isto ó, os

requisitos prcvistos no ordenamento iuríclico sár: de obsel^vância obrigatóriei,

o$ quais, para náo seret:r aplicarlos, tleve havel lrotivaÇáô e justilicativtr

plausivel 1)â,1'â tanto.

Nesse rumo, fot'çoso rcconheccr qLle a atrá1ise dos âspectos

técnicos dos o1-rjetos cla soliciLaçào dc rescisir.o (|antraLual arttigírvel co1'tstitui

ttrrefa afeta .I este ôrgâo juríclico,

Ante as questões acima suscitarlâs) passatemos à allâlise dos

aspcctos relaciot.tados à tegaliclade rlo feito,

2.1. Do Adltlvo de Prazol
O art. 5'l cla Lei n" 5.666/1993 admite a protrogaçrio tie contratos,

dcsde que obsetvacias dcternlinadâs situaçóes, elencadas no ciiado nollrativo
Iegâ1.

Av, Pa&ovnia|o Po,lqô1tlo sauts,laa,- Coúttn- 35764440
l.ano 1ô-355?1321 - ôhâ12A2 - Fox:46 31521122

CAPANEMA . PR
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Mulliclpio do Capo cnlo - !l(
ItocuÍldoth Jx rldioe

Analisando a Clár,rsula Quârta do Contraío Administrativo n'
52O/2019, acostaclo às ns. 301/313, o Plazo cle inicial de exccuÇáo era de 05

{cinco) meses, iniclanrlo a ct:ntnr clo 10" dia cla otdem de início (11. 490), tlue 1bi

recebida em 05/02/2020 (qlral tâ-feira). Iniciauclo ent L7 /02/2020 a

terminando em 16/O'/ l2o2o.

Consoante se vcrilica cla Cláusula Quinta (lo relerido, prazo inicia)

clc vigência era de 1O (clez) meses, iniciândo-se em 13112/2oI9 e ettcerrando

ent f2 / 1O /2020.

Por lorça clo 2', 4" e 5" âdilivo, â execuÇáo contratual foi elastecida

alé 3l /03 /2021e suavigênciaató 301041202!.

Arialisat:do os at'gumentos apresentados pela cmpl esa tto Protocolo

n" 1239 /2021 , bern como â fundâmentâÇáô âPresorltâdâ no Parecef Tdcnico

(11s. aBB/+89) pelo Dngenheiro Civil lriscal (lo Contrato, Drik Tâl€shi l(r-n'ogi'

este Órgã.o nâ.o vislumbra â existência cte jr-rstiÍicativa pala o acolhürerto clo

peclido cle aditivo clc llrazo, conÍoLtne as râzôes técnicas prolLlndamelte

lrpl esentadas e cotlpt'ovadas pelo Fiscal do Contrato no citâdo Parccer Técnico'

Ao entcl'Ider clesse Órgâo, dcstâcâm-se alguns pontos qne

justiiicaln e embasztm a t ecomcnclação tle dcsacolhirr:ento do pedido de aclitivtl

de prazo, \,ejamos:

A Llll1à, a er,plesa âpre§entor't o pcdiclo cle aclitivo de pt'azo de

execltÇô.o no día 29 /04 /2A21, ôu seja, 29 (r'inte e nove) dia§ após Ô ver'Ioimento

clo 1:razo cle exccuçáo. Câlle l.eieúbrar que a obl a deve ser executâcia dentro do

prazo clc cxecttçáo, dc modo c!"ic nâo cal:e a erlrpresa Contratada utilizar o p|azo

exclusivo de vigência contfatua] pârâ execução dâs etapas da obra

A cluas, a empresâ artificiosamentq tem &pl'esentâdo pedjdos

plotelatórios quÍulto a cxecuÇào cla obra, qucstionanclo os matcliais e môtodo

€xecutivodaobÍ.acor]§tantegC]oProjetoBá§ico.Todavia,taisdÍscussÔe§
clevetiam ser arpresontÍldas pol'oca§iâo da lmllugnÉLÇáo ao Êditat' ou aindír dÔ

Projeto frxecutivo, clue cleveria ter sido aplesentado peltl emprcsa cont'1'atâda

,ro 
-p.oro 

de 30 (trinta) dliâ§1, contados a partir da asslnêtula do contrato' Nâ

| 6.1.2,2. A elâbor'.rçâo (ios prqiclos cxccrltlvos ricvcEt prr,llr ds§ suhlçÕes rlÍr§

1r»Lcplojctos íronstâ;te§ clo Proieto Bási(:o (nrelnorinl (lesLritivo)'-upl'c§errtar)(lo o

Al Poto)t,,tol'à oat 1a sç!
foho $.3552.t121- t!r).t20? rh rd'15!r'1122

CAPANEMA . PR
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MuuicÍlio dc CÂpârLêrns - Ilt
Procu radorh Ju ríriicrt

prcscnte licitaçÍio, os assuntos relâcionâdos a trocas cle materiais e

n')etodologias cle exccuçrlo deixaram dc scf apresentaclos em hnpug:raçáo ao

Odital; e, â enlpreila Colltrátâda deixor"r cle apresentâr' Projeto Exccutivo,
sLúeitando-se âssitÍr n'I aplicaçào de muitas editaliciâs entre outrâs
impllcaçôes.

A três, ô Engcnheilo Clvii fiscal do Colltfato, Eril<'l'akashi l(ulogi,
no bojo do Parece! Tócnico de fls. 488/489, reoâcl,ou a§ justificativÉrs

aplesentâdas pela cmprcsa Contllrtâda, neste ponto, Íeproduzo trecho !'etil'âdo
(1o PaLccer TécnÍco:

"Caparcmú,r, 03 de m{rlo do 2021.

Psrccer Têcnico

(...)
belurrdo fato, & cmpÍesa rcsse ofrcio juslifica o auâso devido ao pedido

de troce dc materiÀl do grâdil de êlunlinlo pol grÂdil de lerrc' Alguns
poutos quc (lcvclrl scr- .essolt{rdos, o podido dc trocâ-foi Íiiito no di{I 26 dc
nlar'Ço,

c atr{rvús (lc

õB ib ab|il via palcccr l.ócnico, outJo ârgul'l](]nto levílrltÂdo l)ala cmpre§Íl
sclia cle qtie {r iusllllÂçâo do gladil intcrfcle no restante do §creíÇo, 1)ortlrn

ao analisÀt'a instalÍrçaro do gladil cotlstÍt êpensrs na partc cxtcl nâ (lll obrê,

sclldo âssir11 loclos os seFJiços intcl'l'los poclcriê)rl sel execulâ(iolt

ror)nítlln0111.ç scm ü1tcú)raiilciâ ricsw sctviço, 
^ 

tÍlrdi{I c0llli)cçáo do
grnclil ê dc tcsllollsâbilidâdo dâ contl'âlad(l, as§illl coIDo dcveLia scL

ilcvisto o tcnrpô clc 0x(rc11Çíio, Sc Ío§se íJ grâdil o único scrviÇo fl §el'

ôxecritâdo, n sôlicitaçâo tclja algiltll funcl&nlcrlllo, por'ôu ao analisar a

obra co]1 o ulll 1.o.lo VcrilicÊl-sc rluc foi possivol oxccutâr os outros
scrvi((rs cllqLlirnlí) se aHllill{lilYa {r c{)nfccçõu do Brlr(iil
Aoalisarr<lo ioclos os liri,.'s é rlt'rl,-' conl'r inrlcfc|irlo Il solicjtâçáo do âclitivo
dc ptâzô do ponto (le visur técnico por {ahn dc alguruouLos aprc§cntados
c pãlo lalo de quc a ompl(r§ar jái cons1.âva em íltlâs(l col'l'1 íI obrâ sen1 outlâs
jusliliÇât.ivas," kicstaquci)

(los clclnc[tos collstrUllvos e o§pccilicaÇÕcs téCrricârs, il]aolpol.llrdo âs âlleÍâÇõCS Cxil]idâ§ pdâs

nrtlLrlí1!, inlcrl, rerr(:iits ur. )r: us Llr\r'r"os prujctosl
õ.i-.i.ã. o p"rt"t,, exccutl\,rl dcverá ser ripr'.s«rrta.l'r no prczo 'lú 30 dias' conta(lo§ â pülit do

Av Potl'o Vtrirlo Paniol t1o sauza,loso- Corlt.'g576A A0o

Fôrci[.3552-132l - ônd 2A2 -lott4a-3552-11,2
CAPANEMA " PIl

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fonê:(46)3552-1321
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âssirlalurâ do col]tmto,
à i.ã.à,^-'it" cÀrloiaçao 

'lo 
projelo cliccLllrv{' Pclr cnrl'r'tsü '1)ntratr(lÉt cr)rejar'á â âplicílç'io

àul Árriã. piJ"io" rlcstc cáitú, bent i,rno, n'r Iripóiesc rlu.lrâYcl neucs'sidad:,tt:,-i1il]11:

;fi;;;üi: ;;;'i:"âl;tià;,;Ê';,'";;;;,;;k "'";i;" 
á pi,11eto básico : '.'*::.'51-",,:r:l'i::

,"iiil"i,,t'."t 
"irO" 

o prnzo Incncionâ(lo no subj{0m aolcrior', o prjlccrltual rclclcrrtl^'lZlli: jli
;,;;;"içr"ii" l:lDl âprcserllâdr pela ernDlcsâ, ser.t dcsconta(lo do vâlor'flIrâ'!
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ÀÍrrticíl,io.lt CsPitrelr'ü - PI{

I'íocutadotis JuÍldius

Para o fiÍn cle comptovar (lue, de tâto' o Fiscal rlo ContÍatÔ

proviclerrciou â respo§La soLre a troca do ulaterial dtl gladil, via mclsag,ens tro
'dla 

30103/202f com ô Engetlheiro reeponsâvel' reproduz-se abaixo os

seguintcs pri1.)ts da convcrsa:

, 
^fL. 

6", x - pfoJeto E,.eo.utrvô_- o co,{r,to.dos-c:::::T;"",:,::,::1ff il*ifq§I""&}, 
^r1. 

a)". x - ProJeto li,.eoutrvo - " ",;r'i;1;;-;, ;orarals portincuteo da
,,xcoucÀo oourDlotu da obrR, de tr(

;;;;i;;; J;n;'-.s rócrIctrÉ - ABNri Írrcsrr'rrrúr)

A, , àd a yr-atuPA.gó'tt? \oút4 n|r ' Cat-rto - tt5,7,6u'AA0

F"^a'1a'3552ltzt - h'nÂt 242

CAPANEMA. PR

Aclcn:ais, contbrme clito alhures' nos telmos do itcm 61'2'3 do

Edital câboria â enpresa contratadÉr apresentâr o Projcto l'xecutivo no prâzo

cle 30 dias a contar da assinatula clo contrâto Desse modo' seriâ 11o pl'ojeto

executivo' que §eriam e§Elotâdas todâs as dúvidas e apontarnento§ com l elaçáo

aos matefiâis e elellentos trecessários e sulicientes à exccuÇáÔ complcta dn

ôbra.

Pelo exposto, com Íunciamerrto no Palccer' 1'ócnico e r'lerrais

ftlndalnentôs âpr()sentâdos, este Órgão compartilha clo-enteÍldime nto do l"iscal

do Contrâ.to, razáo pelit quai manifesta-se pelo incleíerimento clo pediclo cle

nclitiro,ln p.oro colltratr-lâ1 de e{ecuÇáo e cle vigência'

Avenida Governador Pedro Virlato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1 321

CAPANEMA - PR
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MunicÍpio de Csl átrorr.0 - Pn

I'Ío(! rador i8 Jü rídict

2,2, Du Dxtlnção Contratual o InstauraçáÔ de Procssgo

Admlnlstratlvo om desfavor da omprosa contratada:
O contlato n" 52O12Q19, extinguiu pelo clecurso clo prazo rle

oxeouç€io em 3tl}3l2}2l e cle vigÔucia em 30104/2021' colno bastarlte

demonstrado acima, náo trcrldiram razóes iu§tiÍioáveis <1ue para stra

plorrogaçâo.

^s 
consequênciâs cleqorl entes cla extinÇãro contrÉ\tual' devcm scr

apu|aclas em Proccsso Admillistlativo próprio, entre elasl a náo apre§errtaçáo

pulo 
"r.rpa""n 

colrttàtâcltt do projeto çxecutjvo r']o prâzo dc 30 dias â contar da

assinatuÍâ dô contrâto; o atra$o injusiiticávcl ner execr"tçáo cla obt'a; o

supcra,eniente aumento do ctlsto clâ obra mÔtivadÔ pelo atraso rla exccuçáo1 os

aluguercs aclicionaltnente gastos pelâ Câma1'a cle Vet'eadores em vlrtucle clo

atrâso nâ exccuÇào cla obra e extinÇào coniratrlâl'

2.3' Da Posslbllldade do Roallzâçáo de Dlsponsa de LlcltoçÉo

pafa Cotltratação ds remqnssconto ds obra ern oonsequôncla do resclsÀo

qontÍÂtu{rll
. O AÍt, 24, Xl, cla Lei t.ro 8'66611993, prevê a possibilidade c'le

realizaçáo c1a clispetrsa cla licltaçáo par'à ÇotLtrcttaçcto (1e t en:,/Lnescetúe cle obrcl

em consequência de rescisão cotltt cttull, clescle que atendida a orclem de

ctassífiaaç,ao (1o liaítcqao cLnteríor e (tceitcLs ds mesrtcts cottcliçÓes oferecíclcts peLo

lícitdnte üencedor, inclusíve cluartto «o preço, devid«mente corrigido'

Parâ o fim de justificar a olientaçáo clcsta Procuradoriâ íi âdÔtar

pôsiçáo diversâ emiti.la no Processo 11o TC 014 315/93-9' Decisáo 531/1993'

plerra,io, ,.e1. Min' Paulo Alonso Martin§ cle oliveira, cttrnpt.e esclarecer que o

prest:llto oaso st-r clifcle daqucle caso, vqjamo*'

O Pt'ocesso n" l'C 014 315/93-9' tem origem etr Consnlta ao'l'CU

fofnlelizâdâ pclo MinistéIjo de lllte8roçào Regionai - MIR, q].te pletendia obter

re*posta qua[to a possibilidacle cle conclusào tle obt'as cujos conll rúos ton1lâm

"*t, 
opotoào o prazo máxitno cle vigência Ço1r a mesma etnpresa vencedora <la

licitaçá() originâ1.

A. pod,oV,,Lto )c, d,'r.sarta,1)AA- ú 'a- 
g:t6'4oo

t úro,!6 Jt|/a3t1- Íir$l202'Fa 16 35t2'I12!

CAPANEMA . PR

l'áglnâ 6

Nesse ponto, r'eprocluzo a emc ta da Deci§áo 531/93;
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Munlclpio dc Crrpareura " lll
lro(jl]ra(loÍis Jurldi(n

"Coustlltri fofl'Dulàda p(rlo l\{inistúrio (la Iniegração llrgiooâl soblc .â
possiLrilitlarle, 

"r'r, ",,tàt", 
cxccp('iorrú1, (lc (onclusÀo de obla' cujl]

;otlÍ:làto tcni)â ext.1êpolitdo rr plazo clc viÊêllcit (l('5 (cinÇo) &nos com a

u1e§lna c.tllP1csÀ vcnccdolâ dã lici1-Êção oriSinal llas nlcsmos bascs c

«nldiÇões ; tcriomrcl'ltc l)ilctLrârlÂs Col)hecjll)ento' ^ 
Conílitos clas lcis

no tcilpo - r,onsiclet'açács sobre â l)tritéliâ' - CunLrofo' vl8ência'

l)lor rouacao c exll,Lci;o, Iixlrr:tc nrirrttt io*'r subl c a mlllêl'ia elrr lasc rllr lci

ilcooTõs, i1".,",u I.i 23uo/8Í) u lcAistoçÂo rLnrcÍi(tL" 
-

(Dcci;áo 53i/ 1q93, Pteuririo, rrl üilr Frrulo 
^fonso 

Mcrlins 
'lc 

olivcirÉ)'

I'ublicâdo elr 13/ 12l 1993 DOU)

Sobre a uplicaçáo dÔ art, 24, XI, da Lci n" B'6(16/1993' sirvo-me

clas liçôes clo Ptofessor Mârçal Justen Filho3:

,,llssn itipóiesc pr.cssLtpÕc a rc;a)izrr1,-ro clc liuil.t,(tiu xlltcrior, (lc qu0

rcsLrltou colltl lltâÇiLo cluc vtit' tr scr rtsciDcljrlr p-cltl Ad'rIlini§tl'âçíro l!n1

ve, dc pLotnovcr nová licihiçr'to' a AdDlirlistltLçáo podelá convo(:âl os

dernais licitâ11Íes, ntl or'tlctu clar chr'ssiltctlçüo' convucÍirlclo-Ôs tt cxecutlll o

l.cnlânc$cc[tc. os uci-tÀic's nâo §áo ob1:jgirdos â tlccit.rf t! conll.ataÇáo,

inclusivc porqlte o ('unt]oio tt' tutr-t 
"us 

rcl.laos de proposta lolmulada por

kl(,eiÍo, o t,,n'" "" 'ti""iollt' 
cout ituclilrplcmcnto . 

oontralunl c com

rcscls,ro clo cnnt rt,, ,niirtii'i"tt trllvo t'or issô' â pcrlbiLa corrprccnstio do

inci§o prossupõ(, 
""Lotiooii* 

ài*po"llivo§ p0rljrrcutcs r! csses têlt1us )'

No câso eln cxallle, cor':Íorme vastamentÔ demÔn§trâdo nos

PârcceÍcs,I.écrricoscloFiscalClocontlato,§obretudooParecerTócnicodells.
4BBl48g, çonstata-se quc a ernprcsrl Çontrât'l'la' Dor§âÍtÍ nngênhâria Direli'

,,i."*,,r1o., motivos pâr't] rescisàá contratual insertos no ü-tciso t' clo Art TB' c1a

Lei n" 8.666/ 1993, especilicürnente colÍr o r1ào cLllrlprimento de ciâtlsulâs de

cláusula§ contatuai§ (Náo âplcsentâÇào clo Projeto Executivo), aléur rlo nào

atemlimctrto clos prazos cle exccuÇáo previsto no cronogrÉ!Ína fisico-íinanoeiro'

Os lefcriilos tnotivos de resci§âo colltratLlal loraln apreciaclos ooü'lo

caLlsa cle iltj!r§tii'icaÇáo para fealizâçáo de àditivo de prazo contrertLlal'

Nesse caso, cliversâmente clo Pt'ocesso no TC 014315/93-9' nào se

buscar'á a contrataÇáo cltr empresa cltte originalmente vcnceu a licitaÇáo' l]lâs

§imcol'Itrataçáoaterrtlicla*u,.Ic.d"classiíicaçã'o,âtl.avésdeDispensade
i,.i ^iu" lú.x,24, xl, clzr Lci n" s666/1993)' pâra concllrsáo da parcela

3 .ltrs,l.DN FIl,uo, N,1âr'çal, Col,1entáÍIog
Àalmlllstratlvos, Itd. ]{1', 16" Dd Pg 435

à Lct dê Licltsçóec o

41. PoJ.o\t,doPot!o '4 saúro. Úao-q to-,3rtt^a4aa
ron. 16.1552'1 321' tdr rl 242
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Procururloria Jurdicr

l.emanescente de cxecuçáo da obIa, so},rçáo de mitigâÍá os eleitos negativr-rs da

a inexccuçâ'o contratual pcla enrpresa originâlmelltc contl'atâda'

Dosse moclo, a PclM orientâ pela possibilldade de &plicaçàÔ no

presente câso da hipótese da dispensa de licitaçáo inserta ro ârt 24' XI' da l.ei

,r' 8,OOO/ ISSS, affâvés de procedÍmento próp o'

3' CONCLU§ÁO:

Diante do expo§to, eêta Procuradoria se manifogta:

a) Pelo ir, acolhimento clo Protocolo n' !239 12021' cÔm base no

Parecer Técnlco cle íls. +Bg/qas, cinsirlerando o presentê coütrato extinto pelo

decurso do Prazo;
b) Pela instauraçâo de processo administrativo em desfavor tla

empresa Borsâtti Engenharia rrttti, pál.* apuraçáo clos seguinte§ po11to8: Íl a

náo âpresentêçáo p"ru .*p'""u lo'liÀtuoa ào ptqi"to êxecutivo no prâzo de 30

diâs a contar da assinatuta do cÀtrato; ll) o atraso injustificâvel na execttçáo

rta obfa; ltt) o superveniente allmento dÔ cu§to da obra motivado pclo atÍaso

na execuçã'oi e, lv) os u"'g'"'"" aclicionalmente gastoe pela CâÍnara de

VereacloresemvlttuoeaoatrasonaexecuçÃodâobr&eextinçá'ocontratuâI.
c) Pela po""tt'iiàuat de realizaçáo de Dispensa de LicitâçÃo

para contrataçáo du '"''u"""ttiit 
ã' ob'a' "o' fund'amento no atl' 24' xl' óà

Lei n' 8666/ 1993,

É o pnlecer,
Capa11en1ar., de I 1 cle nreiio de 2A21 '

Ç'-,.Í l*.a'L^-
Ronlar)ti Ezer BiírbosÊ

Procurador MuniciPal
oAB/PR 56.675

Rômarlti Ézêl Llarbo$a
Proturador lurldico dc

Câôanemi'l'l\
Dêc. r10 0 J01/ 2011j

ÔAli/Pr( 16 675

Pág1Í1Il I rlc B

-^-"::i::;:3:'i:!:;i::::,ii,ii'!;,iilii";!""i*"
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A Comissáo deverá analisar e aplicar sanÇÕes previstas no edital e contrato que sao:
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23. DAs sANçóEs

23. DAs sANçôEs
23,1. Comete infraçáo administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da

licitaçáo:
a)Não retirar a nota de empenho, ou náo assinar o contrato, quando convocada

dentro do prazo de validade da proposta;
b)Apresentar documentaçáo fâlsa;
c)Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d)Náo mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e)Comportar-se de modo inidôneo;
f)Cometer fraude fiscal;
g)Fizer declaraçáo falsa;
1-r)Ensejar o retardamento da execução do certame.

23.2. A licitante/ Adjudicatária que cometer qualquer das infraçoes discriminadas no
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a)Multa de até 2olo (dois poÍ cento) sobre o valor estimado do(s) item{s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

b)lmpedimento de licitar e de contratar com o MunicÍpio de Capanema e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos;

23.3. Em caso de inexecuçáo do contrato, erro de execução, execuÇáo imperfeita, mora
de execuçáo, inadimplemento contratual ou náo veracidade das informaçoes prestadas, a
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abalxo, garantidas a prévia clefesa:

23.3.1. Advertência por escrito;
23.3.2. Multas:

a) Multa de O,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia
consecutivo que exceder à data prevista para a conclusão da obra, contado do 10.
(déctmo) dia a partir da Ordem de Início da Obra;

blMulta de O,1% (um dêclmo poÍ cento) do valor do contÍato por dia
consecutivo de atraso na colocação de placas, conforme modelos fornecidos pelo

CONTRÂTANTE, contado do 1O" (déclmo) dta a partir da Ordem de Início da Obra;
c) Multa de 5,O% sobre o valor do contÍâto no caso de execução

lncorreta da obra, quando impossível a seu refazimento, ou recusa da CONTRÂTADA ern
refazer os servlços, sem prejuízo das glosas parclals ou totais realizadas nas medlções
da Fiscallzaçáo;

d) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contÍato quando, por
agã.o, omissáo ou negligência, a CONTRÂTÀDA infringir qualquer dlsposlção do Edital,
cláusula ou condição do contÍato náo especiÍicada nas alíneas Ía' e «b' deste itern,
aplicada em dobro na reincidêncla;

e) Multa de 1O% (dez por cento) do valor do contrato quando a
CONTRATADA ceder o Contrato, ou subcontratar a obÍa, no todo ou em parte, para
pessoa Íislca ou jurídica, sem autorlzaçáo do CONTRATANTE, devendo reassumir a
execução da obra no prazo máxlmo de 15 (quinze) dias, da data da notificação, sem
prejuízo de outras sanções contÍatuals;

f) Multa de 2O,Oy, sobre o valor do contrato, quando ocorer rescisáo do
contrato pelos seguintes motlvos:

Avênida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
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1- quando a contratada fallr, for dlssolvlda ou por supervenlente
lncapacldade técnlca;

2- quando houver atraso dos servlços pelo prazo de SO (trlnta) dtas
por parte da CONTRATADA sem Justlílcatlva acelta pelo CONTRATANTE, cqto adltlvo de
proÍrogação contÍatual deverá obrlgatorlamente ser aprovado pela procuradorla
Munlclpal, sob pena de nulldade;

contratuals por
flscallzaçã,o;

3- quando houver lnadlmplêncla de cláusulas e condlções
paÍte da CONTRÂTADA e deeobediêncla das determlnações da

4- demals hlpóteses menclonadas no art. 78, da LeÍ 8,666/93.

23,3.2,L, A aplieaçâ.o das sanções pÍevistas neste edital, não exime a
CONTRÂTADA de ressarcir à CONTRATANTE por outros eventuais preJuízos causados
que ultrapassem o valor das multas pÍevistas neste lnstrumento,

23"3.3. Suspensáo temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de
contratar com a Administraçáo, por praz,o Ítáo superior a 02 (dois) anos;

23.3.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contrâtâr com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ôu até
que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempÍe que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuÍzos resultantes
e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23,4. As sançóes de suspensáo temporária de participação em licitaçào e
impedimento de contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administraçáo poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

a) Tenham sofrido condenâçáo definitiva por praticarem, por meios dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c)Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçào

em virtude de atos ilicitos praticados.
23.5. As penalidades seráo aplicadas após regular processo administrativo, em que seja

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que thes
sáo inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 8.666193, e subsidiariamente
na Lei no 9.784 199.

23.6. A multa será descontada da garantia do contrâto, caso houver, e de pagamentos
eventualmente devidos pela Administração.

23.7. A sançáo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administraçáo Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal.

23.8. As demais sançôes sáo de competência exclusiva do Presidente da Comissão
Permanente de Licitaçáo.

23,9. A autoridade competente, na aplicação das sançoes, levará em consideraçào a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
AdministraÇáo, observado o princípio da proporcionalidade.

23.1O. As multas seráo recolhidas em favor do MunicÍpio, no prazo máximo de 3O
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade
competente, ou, quando for o caso, inscritas na DÍvida Ativa do Municipio e cobradas
judicialmente.

23.11. As penalidades seráo obrigatoriamente registradas no SICAF.
23,12. As sançóes aqui previstas sáo independentes entre si, podendo ser aplicadas

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis,
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Disposiçóes Ílnais,
O presente processo administrativo irá tramitar fora dos autos do pÍocesso licitatório,
sendo que todos os documentos estarão disponíveis para consulta em qualquer
interessado.

Oportuno esclarecer que em razâo de náo haver legislaçào municipal sobre processo
administrativo, aplicar-se-ão, subsidrariamente, as disposiçoes da Lei Federal n.
9.7 84 I 99.

No entalto, esclarecer desde já o procedimento adotado, segue a sequência dos atos
a serem praticados:

1) Despacho e Abertura do Processo Administrativo;
2) Intimação da empresa interessada para apresentar defesa prévia no

prazo de 10 (dez) dias úteis.
3) Apresentada ou náo a defesa no prazo estipulado, a comissáo terá o

prazo de O5 (cinco) dias úteis para emitir o parecer.
4) A Comissáo poderá solicitar informações para outros órgáos caso

necessário, que teráo o prazo de 5 dias úteis para responder;
5) Após frnalizada a instruÇáo e colhidas as provas necessárias, a comissào

elaborará decisáo fundamenta, aplicando ou náo as penalidades cabíveis e
recomendar o não o chefe do executivo a aplicaçáo de inidoneidade a empresa (prazo
de cinco dias úteis)

6) Elaboração de decisáo, será determinada a intimaçáo da empresa
interessada, paÍa que querendo, se manifestar ío prazo de 1O(dez) dias úteis;

7) Após a malifestaçáo da empresa, o presidente da Comissão de Licitaçào
emitirá decisáo Íina1.

Por todo exposto , determina-se a intimaçáo da empresa interessada, por meio
de seu representante 1egal, ou procurador devidamente identificado, para, querendo
apresentar defesa prévia, io prazo de 10 (dez) dias úteis, a contai da data do
recebimento da intimaÇáo.

Capanema, O7 de julho de 2027

Lluciarta Zanon
Mêmbio

Jealdra Wilmsen
Presidente
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Procuradoria Jurídica

PARECERJURÍDICO N" L27 I2O2L

INTERESSADO: Setor de Licitações.

ASSUNTO: Análise do Protocolo f L23g 12021 e Parecer Técnico de fls'

4BBl4B9.

EMEIYTA: TOMADA DE PRDÇOS. LICITAÇÃO PARA REITOIMA E

AMPLIÃCÃó_ilA CAMARÂ MUNICIPAL DD VEREADORES DO

MUNICÍPIO DE CAPANtrMA/PR. ATRÁSOS INJUSTIFICADO NA

EXECUóÃô. 1. SOLICjTAÇÁO ADITIVO DE PRAZO

EPNOSPN'TÀOO 29 DIAS APÓS O TERMINO DO PRAZO DD

EXtrCíCÃó õóUTNATUAI E NO PENULTIMO DTA DF] VIGÊNCIA

coNrRÃiüd''pÁÉBCÉn TECNICo coNrRÁRIo- ExrINÇÃo
CONTRAiúAL PELO DECURSO DO PRAZO DE \{GENCIA.

nncorrnruónçno Dtr INSTAURAÇÃO Dtr PROCESSO

aon't['risrnarivo. 2. ORIBNTAÇÃO QUANTo A PoS§I-B]LIDADE

DE coNTriÀtüÇÀo óB r<ulraaxÉscrNTu DA oB-I1A (ARr' 24' xl'
DA LEI N" 8666 I Igg3I . DISPENSA DE LICITAÇAO.

1. CONSULTA:

O Setor de Licitações encaminha o presente PA a Procuradoria

Municipal, para anáiise dos seguintes expedíentes:

- Protocolo n" 1239 12021, apresentado em 29 lO4l2O2l' pela

empresa Borsatti Engenharia Eireli, no qual pugnou pela prorrogação de 30

diasnoprazodeexecuçáoclaobraemvirtudedatrocadomaterialdogradil,
bem como argumentou que em virtude clesta troca de material' as demais

frentes de trabalho ficaram travadas'

-ParccerTécnico,datadodeog/05/2021'subscritopelo
EngenheiroCivilErikTakashiKurogi,concluindocontrárioaoacolhimentodo'
requerido de aditivo de prazo (Protocolo n" 1239 12021) apresentado pela

empresa Bosatti Engenharia Eireli'

-NotaFiscaldeServiçosEletrônicarfOT4'deO7lO5l2O21'
emitida pela empresa Geoior Behl, no valor de RS 490'OO' na qual o Município

de Capanema reqllereu â trocâ cle chaves c1o prédio público da Câmara cle

É o reiatôrio.

Av Pêdrc Vniab Parisol (le sauza,loa1 - Çêntlo - 8576a440' 
;";ê:a6-3552-h21 ' ramal 202 ' Fax:46-3552'1 122
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Procuradoria Jurídica

2. PARECERT

Convém destacar, inicialmente, que compete a estâ Procuradoriâ,
nos termos do parágrafo único do art. 38, daLei,B.666l93, prestar consultoria
sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não
cabendo nenhuma consideraçáo acerca do mérito dâ presente contratâçã.o e

da discricionariedade da AdministraÇão Púb1ica ao traÇar os parâmetros dos
produtos entendidos como necessários.

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestaçáo
jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurÍdico e

recomenclar alguma providência para salvaguardar a Administraçáo e o erário
público. Assim, parte cias observaçóes aqui expendidas se constitui em

recomendaçÔes e, caso a Administraçáo opte por náo acatá-las, recomenda-se

motivar o ato, uos termos do art. 50, da Lei n" 9.784199. O cuimprimento ou

nâo das recomendaÇões decorre do exercício da competência discricionária da

autoridade administrativa, a qual responde isoladarnente no caso de

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de

fundamentaçáo dos atos administrativos,

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os

reqtrisitos previstos no ordenamento jurídico sáo de observância obrigatória,

os quais, pa1'a náo seretn aplicados, deve haver motivação e justificativa

plausível para tanto.

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos

técnicos dos objetos da solicitaçáo de rescisáo contratual arnigável constitui
tarefa afeta a este órgáo jurÍdico.

Ante as qliestões acima sLrscitadas, passaremos à análise dos

aspectos relacionaclos à legalidade do feito.

2.L. Do Adltlvo de Prazo:
O art. 57 da Lei n" 5.666/1993 adrnite a prorrogaçáo cle contratos,

desde que obserwadas determinadas situações, elencadas no citado normativo

Av. Pêdro Viialo Pdrigol de Souza, 1080 - Cànlro - 85760q40
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Procuradoria Jurldica

Analisando a C1áusu1a Quarta do Contrato Administrativo n"

52Ol2|tg, acostado as fls. 301/313, o prazo de inicial de execução era de 05

(cinco) meses, iniciando a contar do 10. dia da ordem de início (Í1. 490), que foi

recebida em 05l02l2O2O (quarta-feira). Iniciando em 17 l02l2O2O e

terminando em 16l07 /2O2O.

consoante se verifica da cláusu1a Quinta do referido, ptazo inicíal.

de vigência era de 10 (dez) meses, inicianclo-se em 13l12l2019 e encerrando

em 12llOl2O2O.

Porforçado2o,4"e5"aditivo,aexecuÇãocontratualfoielastecida
até 3I I 03 I 202 1 e sua vigência ate 30 I Oa l2O2l .

Analisando o§ argumentos apresentados pela empresâ no Protocolo

n" 1239 12021, bem como a fundamentaçáo apresentada no Parecer Técnico

(as. aBB/a89) pelo Engenlreiro Civil Fiscal do contrato, Erik Takashi Kurogi,

este órgáo náo vislumbra a existência de justilicativa para o âcolhimento do

pedido de aditivo de prazo, conforme as razões técnicas profundamente

apresentadas e comprovadas pelo Fiscal do contrato no citado Parecer Técnico.

Ao entender desse Órgáo, destacam-se alguns pontos que

justiÍicam e embasam â recomendaçáo de desacolhimento do pedido de aditivo

de prazo, vejâmos:

A uma, a empresa âpresentou o pedido de aditivo de prazo de

execuçáo no dia 29 l04 12021 , ou seja, 29 (vinte e nove) dias após o vencimento

do prazo de execuçáo. Cabe reiembrar que a obra deve ser executada dentro do

pt-azo cleexecuçáo, de modo que náo cabe a empresa Contratada utilizar o pràZo

exclusivo de vigência contrâtual para execuçáo das etâpâs da obra'

A duas, a empresa artiíiciosamente tem apresentado pediclos

protelatórios quanto a execuçáo da obra, questionando os materiais e método

executivo da obra constantes do Projeto Básico. Todavia, tais discussões

deveriam ser apresentadas por ocasiáo da Impugnaçáo ao Edital' ou ainda do

Projeto Executivo, que deveria ter sido apresentado pela empresa contratada

Í}o-pÍazode30(trinta)diasl,contadosapaÍtirdaassinaturadocontrato.Na

| 6,7.2.2. A elâboraçáo dOS projetos executivos rlever'á partir dâs soluçÕes des(

urrt.p.oj"to" constantes do Éro.iãto Básico (memorial descritivo)' apresentalldo o
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presente licitaçáo, os assuntos relacionados a trocas de materiais e

metodologias de execuçáo deixaram de ser apresentados em ImpugnaÇáo ao

Edital; e, a empresa Contratada deixou de apresentar Projeto Executivo,

sujeitando-se assim na aplicaçáo de multas editalícias entre outras
implicações.

A três, o Engenheiro Civil Fiscal do Contrato, Erik Takashi Kurogi,

no bojo c1o Parecer Técnico de fls. 4BB|4B9, recachou as justificativas

apresentadas pela errpresa Contratada, neste ponto, reproduzo trecho retirado

do Parecer Técnico:

"Capanema, 03 de maio <le 2021.

Parecer Técnico

t...,
begundo fato, a empresâ nesse oÍicio justifíca o atraso devido ao pedido

de troca de material do graclil de alumínio por gradil de ferro. Alguns
pontos que devcm ser ressaltados, o pedido de tÍoca foi feito no dia 26 de

marÇo,
e âtravés de oÍicio no clia

õs cle aUriiria pârecer técnico. ouüo argumento levântado peia ernpresa

seria de que a instâlaçáo do gradil interfere no restante do serviço' Porém

ao anaüsàr a instalaçáo do gradil consta apenas na paÍte externa da obra,

sendo assim todos os serviços intemos pocleriam ser executaclos

normalmcnte sem inter{erência clesse §erviÇo, A tarr]ia ÇonfeÇÇão clo

gradil é cle responsabilidade da contratada, assim como deveria ser

frevisto o tempô cle execuçâo. Se fosse o grarlil o itnico seruiço a ser

àxccutado, , "õü"it çáu terla algutn fundamento, poróm ao analisar a

obra como um toc1o. VeriÍica-se que foi possível executâr os outros
serviços enquânto se aguardava a confecção do gradil'
Analisando iodos os fatos é dado como indeferido a solicitaçáo do adiüvo
rle prazo do ponto r1e vista técnico por falta de ârgumentos apresentados

" 
pó1o fato de que a empresajâ constava em âtraso com a obra sem outrâs

jusüficativas." (destaquei)

dos elementos construtivos e especificaÇÕes técnicas, incorporando as alteraçÕes exigidas pelas

mútuas interferências entre os diversos pl'oietos;
6.i.á.á. O projeto executivo deverá ser áprésentaclo r1o prâzo de 30 dias, contados â partir da

assinatura do conl rato.
à.t.2.i. a náo elâboraçáo do projeto executivo pela empresa- contratâda ensejâÍá i "!1193!i:
ãà. á.iriài'i".""1"ià"1à"t"iártÀi, ú.- 

"o*o, 
na hipóiese de.layer ""*::iqi* d:,:1*:1"-"

ffi#il12]" ;;;';;;;tJ;;"ir-"-"""o"t."a"s 
'entre ó projeto básico e a execuçào clq obras'

-- -- nJL^^" ,t^
verificadas apÓs o prazo mencionado no subÍtem anterior, o percentual referente ao

composiçáo ào BDI apresentâda pelâ empresa, será descontâdo do valol final
aditivo.

Av. Po(lro Vtiato Parigolde souza, 1A8o'ÇenlÍo - 85760'004

Fons:46-3552-1321 - rax:,al 2A2 - Fax:46"3552-1122

CAPANEMA. PR

'da



Municlpio de CaParema - PR

Proclradoria Jurlüca

Para o fim de comprovar que, de fato' o Fiscal do Contrato

providenciou a resposta sobre a troca clo material do gradil' via mensagens no

dia 3OlO3l202 I com o Engenheiro responsável' reproduz-se abaixo os

seguintes Prints da conversa:

:

'{^< êleÍnerrtos cecessátlos e àuflclentes à
,,*. O', X - ProJeto Executlvo - o coqiurto dos elemt

execuçao oolopleta d"- "b;, ;" 
-t;;'ã; 

:::,.:" uortnals PeÍtlnertes da A)\taeao

Ademais, conforÍne clito alhures' nos termos do item 6'1'2'3' do

Edital caberia a empresa contratada apresentar o Proieto Executivo no prazo

de 30 dias a contar da assinatura do contrato' Desse modo' seria no projeto

executivo2 que seriam 
"ugàttAt" 

todas as dúvidas e apontamentos com relaçáo

aos materiais . .I"-..ã*' necessários e suficientes à execução completa da

obra.

Pelo exposto, com fundamento no Parecer Técnico e demais

fundamentos ,p,"."t"uJá", "st" 
Ótgao compartilhâ do entendimento clo Físca1

clo Contrato, .t,an p"tu qtal manifesta-se pelo indeferimento do peclido de

aditivo do prazo contratual de execuçáo e de vigência'

'tt - ABNT; (destaquei)Brasfléba de Notmas Técnlc

Av PB.lÍo v;t4lo Paryat da sa"zd fi1A - Cêntn- 8'760'A00
'' ' "í"i" ii issi ísal - @nat2o2- Fa1.46-3s52'1122

CAPANEMA. PR



Muuicípio de Capanema - PR

Procuradoria Jurldica

2,2. Da Extlnção Contratual e Instauração de Processo

Admlnistrativo em desfavor da empresa contÍatada3
O contrâto n' 52O l2}l9, extinguiu pelo decurso do prazo de

execuÇão em 3l/03 12021 e de vigência em 3OlO4l202 1, como bastante

demonstrado acima, náo acudiram razões justificáveis que para sua

prorrogaçáo.

As consequências decorrentes da extinçáo contratual' devem ser

apuradas em Processo Administrativo próprio, entre elas: a náo apresentaaáo

pllu u-pru." contratada do projeto executivo no prazo de 30 dias a contar da

assinatura do contrato; o âtrâso injustificáve1 na execuçáo da obra; o

super-veniente aumento do custo da obra motivado pelo atraso na execuÇão; os

alugueres adicionalmente gâstos pela Câmara de Vereadores em virtude do

atraso na execuÇáo da obra e extinção contratual'

2.S.DaPossibilldadedeRealizaçáodeDlspensadeLicltação
para Contratação de remanescente de obra em consequêncla de resclsão

contratual:
O Atl. 24, XI, da Lei n' 8'66611993' prevê a possibilidade de

realizaçâodadispensadalicitaçáoparacontrcLtaçdoc)eremantescelxtedeobra
em consequência d'e rescisdo contratual, desde que atendida a ordem de

classificaçã.o da ticitaçdo anteior e aceítas as mesmas condíções oferecidas pelo

licítante uencedor, inclusiue quanto ao preço' deuidamente corrigido'

Para o íim de justificar a orientaçáo desta Procuradoria a adotar

posiçãodiversaemitidanoProCeSSon"TC0l4.3lSlg3.g,Decisáo531/1993,
Plenário, rei. Min. Pattlo Afonso Martins de Oliveira' cumpre esclarecer que o

presente caso sc clifere daquele caso, vejamos'

O Processo n' TC 014'315lgg-g, tem origem em Consulta ao TCU

formalizada pelo Ministério de Integração Regional - MIR, que pretendia obter

resposta quanto a possibilidade de conciusáo de obras cujos contratos tenham

extrapolado o ptazo máximo de vigência com a mesmâ empresa vencedora da

licitaçáo original.

Av. Podro viiato Paigol de souza, 1o8o- contro - 857aa'oo0
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"Consulta formulada pclo MinistéÍio dâ IntegraÇão Regionai sobre â

po§sibilidâde, em caàter excepcional, de conclusão de obra' cujo

ôontrato tenha extrapolado o prazo c1e vigência de 5 (cinco) anos com â

mesmâ cmpresa vcncedora c1a licitação original nas mcsmas bascs e

concliÇÕesanteriormentepactr"radas.Corrhecir-nento.-Conflitosdasleis
no tempo - consideraçâes sobre a mâtériâ' - Contrato' vigênciâ'

prorrogaçâo e exLinção. Exame minucioso sobre a matéria em fase rla lei
"AOOO 

/Óe, Decreto-üi 23oO /86 e legislaçáo anterior"'
(Decisáo 531/ 1ú3, Plenário, re1' úiÍl' Paulo Afonso MâÍtins de Oliveira'

Pubiicado em 13 / 72 / 1993 DOU)

Sobre a aplicaçáo do art' 24, XI, da Lei n' 8'66611993' siruo-me

das 1ições do Professor Marçal Justen Fi1ho3:

"Essa hipótese pressupÕe a realizaçáo de licitaçáo anterior' de que

resultou contratáÇào qüe vcio a ser rescinciida pela AdministrâÇáo' Dm

,e, de promo,".'ttouá ücitaçáo, a ÂdrninistraÇáo poderá convocar os

demais Ucitaátes, "ã 
orde'' dâ classificaçao' convocando-os â executâr o

remânescen;' õ"--ri"it""'"" nào sào obrigados a aceitar a conÚataÇáo'

inclusive porque o colltrâto se fará nos termos de proposta formulada por

terceiro. o d;" ;; ,;h"iona co1lr inadimplemento contratuâl e com

rescisáo do conüato administraüvo' Por issó' a perfeitâ compreensão do

iuciso pressJpã;;;J;;ã" <lisposiüvos pel'tinentes a esses telnâs'"

No caso em exame, conforme vastamente demonstrado nos

PareceresTécnicosdoFiscaldoContrato,sobretudooParecerTécnicodefls'
4881489, Çon§tata-§e que â empresa contratada' Borsatti Engenharia trireli'

apresentou motivos para rescisáo contratuâl insertos no inciso I' do Art' 78' da

Lei n' 8.666/ 1993, especificamente com o nào cumprimento de cláusulas de

cláusulas contatuais (Náo apresentaçáo clo Projeto Executivo), a1ém do náo

atendimento dos prazos de execuçáo previsto no cronograma fisico-financeiro'

Os refericlos motivos de rescisáo contratual foram apreciaclos como

causa de injustificaçáo para tea\izaçáo de aditivo de prazo contratural'

Nesse caso, diversamente do Processo n" TC 014 315/93-9' uáo se

buscará a contrataÇão c1a empresa qr-re originalmente venceu a licitação' mas

sim contrataçáo atendida " o.d"* de classificaçáo, através de Dispensa de

Licitaçáo (Att. 24, XI, da Lei n' 866611993)' para conclusáo da parcela

3 JUSTDN FILHO, MâÍçAI, COMENTáIIOS à

Admlnlstratlvos. Ed. RT, 16" trd' Pg' 435'
Lel de Llcltações e

Av Pedta vtt@to Pat4at de 1ouza 1O8O - Centto ' 8576A404' - -i"À"j.aa-tssz-iszt 
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remanescente de execuçáo da obra, soluÇáo de mitigarâ os efeitos negativôs da

a inexecuÇáo contratual pela empresa originalmente contratada'

Desse modo, a PGM orienta pela possibilidade de aplicaçáo no

presente caso da hipÓtese da dispensa de licitaçáo inserta no àtt' 24' XI' da ki

n' 8.66611993, através de procedímento próprio'

3. CONCLUSÃO:

Diante do exposto' esta Procuradoria se manifesta:

a) Pelo inacolhimento c1o Protocolo n" 1239 I 2027' com base no

parecer Técnico a" ns. +ãà7+a9, considerando o presente contrato extinto pelo

rlecurso do Prazo;
b) Peia instauraçáo de processo aclministrativo em desfavor da

empresa Borsatti Engenharia Eireli' para apuração dos seguintes pontos: l) a

náo apresentaçáo pela "*Ot"tt 
contratada do proj eto executivo no prazo de 30

dias a contar da assinatura do contrato; il) o atraso injustificável na execuçáo

da obra; lll) o superveniente ar'tmento do custo da obra motivado pelo atraso

na execuçáo; e, lv) o*- u"'""t"* aclicionalmente gastos pela Câmara de

vereadores em virtude ã" ãt'ã*o na execuçáo da obra e extinçáo contratual'

c) p"f" p"""iUiflclade de realizaçáo cle Dispensa de Licitaçáo

para contrataçáo de reÁanescente de obra' com fundamento no art' 24'Xl' da

Lei n" 8666/ 1993'

E o parecer.

Capàrrema, de 11 c1e maio de 2o2l'

Procurador MuniciPal
oAB/PR 56.675

Rorrranti Ezer Llarbosa
Procurador Jurídico de

Ca oànema - FR
Oec.'no 6001/2011i

oAB/PR 56.675
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